
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO Nº 099 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE TERRENO DO DESAFIO JOVEM LIBERDADE COM DEUS.
Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal que dispõe sobre a doação de terreno objeto da matrícula número 18.586 do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Botucatu ao Desafio Jovem Liberdade com Deus.

Outrossim, extrai-se do Projeto de Lei que doação destina-se à instalação da donatária com atividades constantes Estatuto Social da entidade que também acompanha a propositura.

Além disso, constam que a donatária não poderá utilizar os imóveis doados para finalidades diversas daquelas constantes em Lei; que em caso de extinção ou transferência da donatária, o imóvel objeto da propositura reverterá ao patrimônio municipal; que o imóvel não poderá ser alienado, transferido ou cedido a qualquer título  e, ainda, a designação de um servidor público municipal, procurador jurídico, visando representar a donatária na escritura pública de reversão, quando descumpridas as condições estabelecidas nesta Lei.

Acompanha o Projeto de Lei a justificativa do chefe do Poder Executivo, o estatuto social da empresa donatária e o comprovante de sua inscrição no C.N.P.J., as certidões que comprovam a regularidade fiscal da empresa e  a minuta da escritura de doação que será lavrada no caso de sua aprovação, a qual contempla as exigências acima mencionadas.

Além disso, foi encaminhado Laudo de Avaliação no qual consta que a área a ser doada valem R$ 54.000,00.

Quanto ao interesse público que deve nortear as alienações dos bens municipais, verifica-se que o mesmo está implícito na justificativa apresentada.

Assim, dos elementos acima extrai-se que o Projeto de Lei contempla o disposto no artigo 81 da Lei Orgânica do Município, tendo sido satisfatoriamente demonstrado o interesse público e previstos os encargos da donatária e a cláusula de reversão. 
De outro lado, o Projeto de Lei veio instruído com a devida justificativa e com o indispensável laudo de avaliação.

O Presente Projeto de Lei necessita de maioria qualificada para ser aprovado, conforme prevê o inciso III, letra “l” do artigo 40 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim, para ser aprovado, o Projeto de Lei necessita de votos favoráveis de dois terços ou mais dos membros da Câmara Municipal.  

Portanto, extrai-se que o Projeto de Lei em comento não ostenta vícios regimentais, legais ou constitucionais, cabendo ao Plenário desta Casa de Leis deliberar quanto ao mérito da propositura.
Este o parecer, s.m.j.
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